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CoNTRATO No {0tr2l}28

DTSPENSÀ DE LICTTAçÂO No 01812026

Pelo presentê instrumento, de um ladô o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS,

pessoa jurÍdicâ dê direito públiôo intemo. inscÍito nô CNPJ sob n' 87.612.743/0001-09, com sedê

na Praça Arthur Ritter dê Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, 99400-000, neste ato

representedo por seu PrêÍeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante

denominado simplesmente CONTRATANTE, por outro lado, BRUiI POçOS ARTESIANOS

LTDA, com sede na Av. Ângelo Macaló§, n"1256, Bairro Brasil, Cep 99.400-000, inscrito no

CNPJ sob n." 23.068.832/000'l-45, repÍêsentado neste ato poÍ LAURO BRUM, edministrâdor,

CPF no 598.333.510-34, simplesmente denominado CONTRATADO, para o brnecimento de 10

(dez) unidades de bombes hidráulicás submerses para poços ã.têsienos.

CúUSULA PRIi'EIRÂ - DA FUÍIIDÀTENTAçÂO

O presênte instrumento é fundamêntado no procedimento realizado pelo

CONTRATANTE atravês do instrumento de contratação direta, Dispensa no 38/2026 com

fundaíÍlento no inciso ll do aÍt. 75 da Lei de Liciteçôês, e §ê tegêÍâ pelâs cláusuhs aqui pÍevistas,

bem como pêlas noÍmas da Lei Federal no 14.133/202'l (inclu§ive nos câsos omissos), suas

alteraçôes posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CúU§UIÁ SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto destê contrato:

oEscRlçÂo Do SERIRçO

12 mesesUn10

hidráuli€s subme6es Para

Bomba submeíse 3cv 16 e§tágios

de 80 a 150 metro§ dê 4 mil a 6 mil I

horas com garantia dê6 mpsês para utilizaçáo

poços das comunidedes do intêrior
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CúUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
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o preço para o Íomecimênto do ob.ieto é dê R$48.000,00 (quarenta e oito mil

1ê3is.)

cúusuLA oUARTA- DÂ DorAçÃo onçlrerrÁnn
As despêsas decorrentês do pÍesente contrato conerão â conta da seguinte

dotação orgamentária:

tArúuTEt{ç^o oÂ REoE oE ÂBASTECII|EI{TO OE ÁGUÀ POTÁVEL - 2032
425- 3390.30.24.00.00.00.t 500.000Í

CúUsuI.A ouIilTÂ - DO PAGAIENTO

O pâgamento será efêtuado, em atê 30 (úinta) dias, íÍÉdiante a apresentaçâo

da nota fiscal coÍÍêspondente e ateste do fscal do contreto.

O prazô de vigência do contrab será de '12 (dozê) meses,

Nâo seÉ efetuado gualquer pâgarnento à confetada ênquanto houveÍ

pêndência de liquidaçáo da obrigaçâo Íinênceira em virlude de penalidade ou inedimplência

confâtuel.

O município fica isento do pagamento de qualquer dêspesâ Íêlativa a pessoal,

tendo em visüa que náo há esse tipo dê vinculaçáo pelo presente instrumento de prestaçáo de

servrço.

Deverá o CONTRATADO quando do faturamênto, obs€Nar as disposigóês

contidas no DecÍeto Municipal paÍa fins dê cumpÍiÍ às Íêgrâs dê retenÉo dispostas lN RFB n.

1.23412012, quanto ao lmposlo de Renda Reüdo na Fonte.

cúusulÂ sExrA - oA ATUALTZÂçÁo moNETÁRlA

Ocorrendo êtraso no pagernento, os vâlores serâo âtualizedos monetariarnentê

pelo índice INPC do pêííodo, ou outro índice que viêÍ a substituí-lo, e o CONTRATANTE

compensará o CONTRATADO côm juÍos dê 0,50Á ao mês calculâdos pÍôrãta dia, até o efelivo

pagamênto.

cúUsUI.A sÉTlilA - Do REAJUSTAiIENTo

O valoÍ relalivo ao ob,ieto do pÍesêntê contrato poderá ser reajustado a contar

da data-base vinculâde à date do orçamênto êstimâdo, etÍavés do hdice INPC.

PaÉgraúo único. Em sendo solicitado o reajuste. o CONÍRATÂNTE

responderá ao pedk o dentro do prezo máximo dê 15 (quinze) dias contados da data do

requerimento.
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GúUSULA oTÍAvA - Do REEQUILIBRTo EcoNÔulco.FINANcEIRo
Diante de ocoÍrência de Íatos imprevisíveis ou previsiveis de cônsequências

incâlculávêis que vênham a inviabilizar a execuÇâo do contrato nos têrmos iniciarrÍlente
pectuedos, sêrá possÍvel a altêraçâo dos vãloÍes pactuados visando o restâbelêcirnênto do
equillbrio econômicGÍinancêiro, mêdiantê comprovâçáo e íêspeitando e rêpartiçào objetiva dê
risco êstâbêlecida.

Parfurafo único- Em sendo solicitado o Íêequilibrio ecÕnômico-financeiro, o
CoNTRÂTANTE respondêrá ao pedido dentro do prazo nÉximo de 1s (guinze) dias contados
da data do Íomecimento da documentaçáo quê o instruiu.

CúU6ULA NoNA - DÀ vrcÊNcn Do coItITRATo

O prEzo de vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato_

cúusulA DÉcluA - DA pREsrAçÃo Do gERvlço,ÊxEcuçÂo

COIITRATO

A contrateçâo seÉ Íêalizeda etravés de DISPENSA DE LICITAçÂO, coníorme

inciso ll do AÍt 75 da Lei no 14.13U2021.

A entrega dos materiais deveÍá ocorêr em até 15 (quinze) dias após a solicitação.

A entrega deverá oconer nâs dependências de secreterie solicitânte nos

seguintes hoÉÍios: 08h30min às 1íh, das 13h30min às í6h.

O recebimento se dará pelo gestor da secretaria.

As despêsas da entÍegâ do material deverâo ser poÍ conta da contratada

q

cúusulÂ DÉclmA PRImE|RA - oAs oBRIGAçÕES oo cot{TRArÂNTE

Sâo obrigaÇÕes do CONTRATANTE

| - EÍetuâr o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condiçõe8 nêcêssáries à reguler êxêcuçâo do contrato;

lll - Oeterminar es providênciâs necêssárias quando a prêstaÉo de serviço do

objeb náo obs€rveÍ a btÍna estipulda no contÍeto, sem prejuizo da aplicâÉo das sançÕes

cablveis, quendo for o ceso;

lV - Designar seÍviíror pertencênte ao quadro da CONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhaÍÍlento e Íiscalizaçáo da execuçâo do obiêto do contrato;

V - Cumprir todas as demâi§ cláusulâs do contrato

(r,
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Vl - Efêtuar o pagarÍEnto em até 30 (úinta), Ínediante apÍesêntaçâo dê Nota Fiscâl de

SeÍviços, após a devida comprovaçáo da execuçâo das atividades e áesto pelo servidor

responsável pela fiscalizaÉo do contrato.

CúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBR'GAÇÔES oA CoNTRÀTADA

Sâo obrigaçôes da CONTRATADÂ:
. Efetuâr a entrega dos bens em peÍfêitas condiçÕes, no pràzo de atê 15 (quinze) dias

de firmado o contralo, no local indicâdo pêla secretaÍia solicitante, em êstrita observância das

especificâçÕês e dâ propostâ, acompanhado da respectiva nota fiscâl constando detalhadamente

as indicaçôes da mãrca, fabrÍcânte, modelo, tipo, procedência ê prazo de garantia.
. Responsabilizar'se pelos vicios e danos deconentes do produlo, de acordo com os

artigo§ 12, 13, 18 e 26, do Côdigo de Oefesa do Consumidor (Lei no 8.078, dê 1990)i

. AtendeÍ prontamente a quaisquer exigências dâ Administraçâo, inerentes ao objeto da

presente contratação.

. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, pÍevidenciários,

Íiscâis, comêrciais, taxas, fÍetes, sêguros, deslocâmento dê pessoal, pÍestaÉo de garantia ê

quaisquer oulras que incidam ou venham a incidir na êxecuçáo do contrato.

. O rêcebimênlo provisório ou dêÍinitivo do objeto pela área rêsponsável náo exclui a
responsabilidâde da conkatads pêlos prejuízos Íesultantes dã incoreta êxecuçáo do contrâto ou

por vicios do produto.

. Tomar todas âs providências necessárias âo iel cumprimento do Contrato;

. Prestar todos os esclarecimentos que lhe toÍêm solicitados pela Contratante, atêndendo

pÍontamente a quaisquer reclâmaçÕes;

. Execular os servigos conforme especificâçóes do Têrmo de Refêrência e de sua

propostâ, com os recursos necessáíos ao perfeito cumprimento das cláusules contratuais.

A CONTRATADA DEVERÁ:

| - FoÍneceí o serviço de acordo com as especificaçôes, e prazos estabelêcidos;

ll - Responssbilizar-se por todos os ônus e tributos, eÍnolumentos, honoÉÍios ou

despêsas incidentes sobÍe o objeto contratado, bêm mmo po. cumprir todas as obÍigaÇÕês

trabalhistes, previdenciáíias e incidentarias relâtivas aos funôionáÍios que empreger para a
execuçáo dô ob.ietô, ínclusive es decorrentes de convençôes, acordos ou dissidios coletivos;

lll - Manter durente a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigâções

assumides, todas as condiçôes de habitrÉo e qualificaçâo êxigidas nâ licitaçáoi
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lV - Cumprir es exigênciâs de reserva de cârgos prevista em têi, bem como em
outEs noÍmas especificas, peÍa pessoa com deficiêncie, para reebilÍtado da pÍevidência social
e para aprendiz;

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus emprêgâdos, das normas do
MinistéÍio do Trabalho, cebendo â CONTRATAOA o fomêcimento dê êquipamêntôs dê proteçáo

individual (EPl);

Vl - Responsabilizâr-se por lodos os danos câusados por seus funcionários à

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidaínente apurados mêdiante

processo adminiírativo, quando da execuçào do objeto contratado;

Vll - Reperar elou conigir, às suas êxpênsas, a prestaÉo do serviço em que se

verificâr vÍcios, defeitos ou inconegôes resultantes da execuÉo do objeto em desacordo com o

pactuâdo;

Vlll - Executar as obrigações assumidas no presente contíato por seus próprios

meiôs, não sendo admitida a subôontrataÇão nâo prêvisla em instrumento dê contrataÉo diretâ

e no presente contrato-

HIPOTESES OE SANçÃO:

A CONTRATADA sêrá responsâbilizeda edminishatívãÍnente pelas seguintes infÍaçÔes:

| - dar câusã à inexecuçâo pareial do contratoi

ll - dâr causa à inexecuÉo parciel do contrato que cause grave dano à Administraçáo, eo

funcionamento dos seNiços públicos ou ao intêÍesse coletivo;

lll - dar causa à inexecuçáo tôtel do conhÊto:

lV - deixar de enlrêgar a documentaçáo exigide paÍa o certame:

v - não rnentêr a proposta, satuo em deconência de Íato supêNeniente devidamente iustificado;

vl - nâo cêlebrar o contrato ou nâo entÍegar a docuínenEçâo exigida para a contÍateçâo, quendo

convocado dentro do prazo de validade de sua propostai

Vll - enseiar o reterdemento da execuÉo ou dã entrega do objeto da licitaçâo sem Ínotivo

iustificado;

vlll - apresêntâr declaraÉo ou documentaçáo fel§a exigida paÍa o certame ou prestaÍ declaraçâo

blsa durante a liciteçâo ou â êxêcuÉo do contrãto;

lx - treudar a licÍ@áo ot pÍaticar ato haudulento na execuçáo do consato:

X - ôômporlar-se de modo inidÔn€o ou cometer freude de qualquêr nâturezal

Xl - praticer atos illcitos com vistes a ÍÍustrat o§ objetivos da licitaçâoi

Xll - praticar ab lesivo pÍevisto no 41. 5" da Lei-n' 12 846 de i' de aqosto de ?qL3

fc-
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cúusuLA oÉcn A TERCETRÂ - DÂ GEsrÃo e FtscÂLtzAÇÂo Do

CONTRATO

I - A execuçáo do contrato deveÍá s€r acompanhada e Íiscalizâda peto Fiscal,

João Anlônio Sperotto Feltrin, e gerido pelo sêcretário da AgÍicultura e Meio Ambiente - Fabio

Ceccon.

ll - Dentre as Íesponsebilidadês do(s) Íiscâl(is) está â necessidade de anotar,

em registro próprio, todas as ocoírências relacionadas à execução do contratl, inclusive quândo

de seu fiel cumprimento, detêrminando o que for necessário para a regularizaÉo de êventuais

Íaltas ou defeitos observados.

lll - O contrato receberá o acompanhamento inicial do Íiscal de Íecebimento dos

serviços e posteriormente serão acompanhados âdministrativamente pêlo órgâo de origem da

demanda.

CúUSULA DÉcIiIA QUARTA - DAs PENALIDADES

O CONTRATADO estará sujeita às seguintes penâlidades:

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidadês:

| - multa de 1% sobíe o yalor totel atualizado do contrato, se dar causa à inexecução parcial do

contrato:

ll - mu,tia de 30Á sobre o valor total alualizado do contrato, se dar causa á inexecução percial do

contrâto que aâuse gÍave dano à Administraçáo, ao funcionaÍnento dos serviços públicos ou âo

inteíesse coletivo.

lll - multa dê 10olo sobre o vâlor total atualazado do contráo, se daÍ câusa à inexêcução total do

contrato;

lV - Advertência ou suspênsâo do direito de participar êm licitâção do CONTRATANTE, por prazo

náo superior a 02 (dois) anos, e ainde, dêclerá{o inidônêo para contratar ou transacioner côm o

Municlpio.

cúusULA DÉCIT,Â QUINTA - DA ExTNÇÂo

As hipótêses quê constituem motivo para extlnÉo contratuãl e6tâo elenôâdas

no art. 137 da Lei n' 14.133n021, gue poderâo se dar, apôs assegurados o contraditório e a

ampla dêíesa ao CONTRATADO.

A eltioçáo do contrato poderá ser:

I - delerminada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, êxcêto no caso de

descumpÍimento deconente de sua própria condutia;

fc-
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ll - consênsuel. por acordo entrê as pertes, poÍ conciliâçáo, por mêdieçáo ou
por cômité de resoluçáo dê disputas. desde que h3ia interêsse da Administragão;

m - determinada por decisáo arbitrar, êm decoírêncía de crâusura
compromissória ou compromisso arbitral. ou por decisâo judicial.

cúUsULÂ DÉGITA §ExTÂ * Do FoRo
As partês elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimiÍ quaisquer dúvidâs

emergentes do presênte contÍato

E, por assim esiarem justos ê contratados, assinam o presente instrumento êm
03 (kês) vias de igual tooÍ e forma, para quê surta seus .iuridicos e iegâis

eíeitos.

Espumoso/Rs, 04 de maio de 2026.

.<-<)-1:)

iIUNIGiPIO DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

BBUMPocos fi1fr*:;liH.:liill!''
ARTÉ5iANOS LÍDÂ:23oósal2ooo145

LÍDAj23068832OOOt45 oados:2026.0s.051412t1
{100

BRUÍf, POçOS ARTESIANOS LTDA
CNPJ: 23.068.832/ü10í -«t
CONTRATÂDO

ÁBlo cEccoN
GESTOR DO CONTRÂTO

ANTÔÍ{P SPEROYTO FELTRIN

do Contrâto


